
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI/ES, VEREADORA SABRINA ASTORI. 
 
O Vereador Vinícius Lino, no uso de suas atribuições regimentais, artigos 95, §1°, 
do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, depois de ouvido o plenário, que 
seja encaminhada ao Excelentı́ssimo Senhor Prefeito Municipal, a presente: 

INDICAÇÃO Nº___/2025 

 
SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA COMPETENTE, QUE REALIZE MELHORIAS NA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA MÁRIO SÉRGIO COUTINHO PEREIRA, LOCALIZADA NA 
AVENIDA SALVADOR PEÇANHA, Nº 784, BAIRRO KUBITSCHEK, 
GUARAPARI/ES, CEP: 29203-005.  

 

JUSTIFICATIVA 

 
Foi realizada no dia 29/01/2025 uma fiscalização in loco pelo Vereador subscrito, 
ocasião em que se verificou:  
 
1. Câmara de Conservação com problema. No dia 28/01/2025, houve um “estalo”, 

saindo “fogo” do objeto. Desde então, funcionários relatam que somente 
funciona de 10 em 10 minutos, não gelando o suficiente e não apresentando 
funcionamento correto no monitor. Diante disso, a unidade encontra-se sem 
vacinas, e a vacinação está sendo direcionada para outras unidades de saúde; 

2. A internet da unidade é muito lenta, dificultando o acesso aos sistemas e 
computadores; 

3. Sem ventilação adequada nas salas de espera, ocasionando muito calor; 
4. Elétrica da unidade com problemas, quando liga o microondas a energia cai; 
5. Sala de triagem e consultórios sem portas. 
 
As melhorias nos pontos supracitados são necessárias para garantir o bom 
funcionamento do centro de saúde e atendimento à população. Solicito que as 
medidas sejam tomadas com a maior brevidade possível, a fim de evitar maiores 
prejuízos.      

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 29 de janeiro de 2025.  

 
_________________________________________________________________ 

VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 

 
 
 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003000320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 
ANEXOS 

 

 
 

 Ausência de portas nos consultórios e salas 
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Câmara de Conservação com defeito 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 320035003000320036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	JUSTIFICATIVA 

		2025-01-29T11:58:04-0300




